
GOVERNO MUNICIPAL DE

BAIKA GRANOi
DO PIIBEIRO
GESTÃO 2025-2028

PORTARIA N”165. DE 29 DE JANEIRO DE 2025

o PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO,

ESTADO DO PIAUÍ, JOSE LUIS SOUSA, no uso de suas atribuições legais

que lhes são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1”. NOMEAR a Sra“. MARIA DA LUZ LIMA DE MEDEIROS,

portadora do RG n“ 958122 SSP/PI e inscrita no CPF n" 428.877.043-20, para

cargo de COORDENADORA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE-PSF,

da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Baixa Grande do Ribeiro-

Estado do Piauí.

exercer o

Art.2". Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria entra

em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de

2025.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO

RIBEIRO, AOS 29(VINTE E NOVE) DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO

DE 2025.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

JOSE LUIS SOUSA

- PREFEITO MUNICIPAL -

CNPJ: âl.522.178/0001-80
Praça Chuíquínho Ezequiel 2222, Centro

CEP:64868-000 - Baixa Grande do Ribeiro Piaui

Fone: (89)3570-1473 EMAIL prefeiturodebaixagrande@bol.com.br
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o PREFEITO MüNÍClPAlr DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO.

ESTADp liO.PIAUÍ. jÓ^ EüiS SOÜSÁ, no liw de atnTM»iç5ra:legaís
que lhes sào confoftdás por:I.ei::

O Pé^IrEl'^ hunicifal de baixa grande do ribeiro,
ESTADO DO PIAÜE JOSE LUÍS SOUSA, no uso de suas àstíbmçòcs legais

que lhes são conftrídás por Lei:

lÚSOLVE: RESOLVEt

Ai^ 1*. NOMEAR a SiV. GIOVANNA MOTA DA SUVA SOUSA,

portadora dó RG QTS.9M.773h-26 SSP.^1 è insânta n» C^Fio^ 03:9M<T73-
36, paia euscer o carD> ÇOORDenAdíDRA. DE ZOONOZiEI^ da r

Seasetam de 8^de. :do Müoiçipiòi dé Baixa Grande ^ RjÍbeÍio>

Estado.do piaut.

'Arci^^.NÓMEÁR^oSta-.dOTO.Dà;'SOUSA SAlOTK^ .ponadordò
RO n'>: SaiÍ373 S^-Pl. Íhseríto lio CPF (MF) sob o n” 636.092.3t3'OO.paTa.

1; àxax^ p cargo de COpRDEN ADOR DO DEPAIOAMENTODE ÁGUAS
£ ESGOTO MUNlÒljpÁL. da Secretaria Monicipa! .dè Obr^ e

mRBesauxuxas, db Mocl^pip de Baixa Grande do Ribeiro-Estatto doPiáuL,

ARv^r.He^^gadas asdisposiçoe» em contrário; apresente portaiiaenira
em visór.:na'datB de sua püblicAcflo. rntrcMsixwlo seus efeitos a 03 de i^meiio de
2025.

lúivogadáá as <Us|Xisiç0es em cúntrãüò. a pres^iio portaria en^
em vigor na data de sua publicação, revoagindo seusófoitos^ a 06 de janeira de

■2025;.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BÁDCA GRANDE DO

RIDEIRQ. AOS 29CVINTE ENOVE) DIAS DO MÊS DEJANEIROEíQANp
GABIWTE pO i^FEITO MUNTÇTPAL.DE.BAIXÀORANDF.ppii;

R^ElROiAOS 2P(V1NTE E NOVE) bÍAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO
DÈ2Ó25.-

08 2025;.

Pubüquc-sc, xei ecumpru-^B.

Publique^Ac.: ireBlsae-se:e cumpra-se.

JQSE^IS SOUSA
- PREFEITO MUNICIPAL-ISA

- PREFBriÕMüNíÓJrAL—
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jPORTÁÍ
o PREFEITO MUNIOPÁL DE BÁI^ ÕÒ j^ÉlRO.

EfíTADO DO PIAUI^^OSE LUÍS SOUSA, m íisb dê suás àtnbiiii^s legMs

qge:lhes íiaa conferidas por Lei::

■0

SIRWPORTARi:áLlglÃ3^RR_2^TIRJANEnW

o PREFEITO MUNICIPAL D£ BAIXA GRANDE DO RIBEIRO.

ESTÁDO,pO PXAUI. JOSE LUÍS SOUSA, no urá de sua.« áirribuiçòes lèg-üs

quelhes sao eoafbrldaa por Lei:.

fíESOLVE:RESOIVE:

Jk»i. 1*. NOMEAR: o Sr*- JOSÊ iZITÒ DE QURIROZ OLIVE.IRA;»

porbuSor dd RG n* 2411031 SSP-W,’ in^tó. ii«>-CW (Ml6 .sob o.n"

035.950.923-17. pam exercer o cargo em comíssaQ de CÓÓRDENaDORDE

COMÚNICAGÁO. 6ig&o ixttbsrante db Oabmne dd Prcíbitp Murücípal dé.
Báibca orahde db RRieim-Es^ó dh PimiL.

Al^ 1-. NOMEÁRaSraMVlAmADA LUZ LIMA DE MEDEIROS,

pqreidotm do RG n“ 9S8K2 SSP/n<b Ínseptç i» CPP a“ 428.877:043.20^ paira

exerc^lo caigo de CIJOROENAOORA DÉ ÁSSlSTÊNCtÃÀ SÃÜ&E-l^F.
da Séc^taria Mudidípâl de Saúde, dO Mctrieiinó. dé Baixa Gtahdé do Ribeiro-.

Art.2*. Rievogadrá a» di^psiçOés cizi çonxrâfiói a picsente porárla imlra
«ni yigorna datado sua publicação,retroagintloScús eRdtos a 02 de Janeiró de
2025. Art.2^ Révogádàs áè i^jxisiç^ ém çtmoúriò, à presente pó^ia entra

em vigor na data de soa publicação, letroagíndo seus'efeitos a Oã de janevo de

2025.

:aABlNETE DO PREFEITO MtWlCIPÀL DE BaDCA GRANDÉ IX)

RIBEIRO. AOS 29<VINTE ENOVHE) DIAS DO: Mês DE JÀNÉIRO DO ANO

DÉ2025. GABINETE Dp PREFEITO MUráCiPÁLpE BAIXÁ OÍL^ DP
RIBEIRO. ÀOS 20(ybP:EB;NÒVE) DJAS pp ivíèS bfe^ElRO DOÃNÒ

PÊ;2025;

^bt^iue^se.rogUitre-sc e etnnpra-se;

dOSE-£
- PRErEiio fteÚNacÍTAiL-

!SA
.^blíque-se, rej : e cumpra-se.

JOSBLÚISSGUSA

- PREFEITO ÍÍUNÍCIPAL -
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